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LEI N" 3.035/2022

Autoria: Poder Legislativo Municipal

Súmula: .,Âltera a denominaçào e o nome de vias púbiicas

urbaflas, no âmbito do Município de santo Antônio dcr

Sudoeste, Estado dol)atanâ e dá outras providênci'as'"

O Poder Legislativo Municipal de Santo Àntônio do Sudoeste, Estado doPat;anâ, âpÍovou, e eu

Prefeito Municipal sanciono a segúnte Lei:

Âtt. 1" "Altera a denolrinação e o flome da Rua Manoel Batcellos dos Santos, compreendida

entte os bairros Sete de Setembro e Pdncesa Izabel, a qual passatá denominat "Âvenida Cortêa e Sá"'

t\tt. 2- Áltera o nome da Gonçalves Dias no Bairro Princesa Isabel, e passâ a denominar

"Rua Manoel Barcellos dos Santos".
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LEI N" 3.03512022
Autoria: Poder Legislativo Municipal

Súmula: "Altera a denominação e o nome de

vias pírblicas nrbanas, no âmbito do Município
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do

Paraná e dá outras Providências."

O Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio do Sncloeste,

Estado do Pãraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o "Altera a deuotninação e o nome da Rua Manoel
Barcellos dos Sautos, compreendida entl'e os bairros Sete de

Setembro e Princesa lzabel, a qual passará denominar "Avenida
Con'êa e Sá".

Art. 2o Altera o notne da Gonçalves Dias no Bairro Princesa
Isabel, e passa a denominar "Rua Manoel Barcellos dos

Santos".

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná,02 dejunho de2022.
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